
Atendendo às diretrizes da Resolução Normativa nº 593, de 19/12/2023, informamos os 

Meios de Notificação por Inadimplência, que constam do Art. 8º da citada norma:  

Seção II  

Dos Meios de Notificação por Inadimplência  

Art. 8º A notificação por inadimplência poderá ser realizada pelos seguintes meios:  

I - correio eletrônico (e-mail) com certificado digital ou com confirmação de leitura;  

II - mensagem de texto para telefones celulares via SMS ou via aplicativo de 

mensagens com criptografia de ponta a ponta;  

III - ligação telefônica gravada, de forma pessoal ou pelo sistema URA (unidade de 

resposta audível), com confirmação de dados pelo interlocutor;  

IV - carta, com aviso de recebimento (AR) dos correios, não sendo necessária a 

assinatura da pessoa natural a ser notificada; ou preposto da operadora, com comprovante 

de recebimento assinado pela pessoa natural a ser notificada.  

§ 1º Para a notificação por inadimplência, devem ser usadas as informações cadastradas 

no banco de dados da operadora, fornecidas pelo contratante ou pela pessoa natural a ser 

notificada.  

§ 2º A notificação realizada por SMS ou aplicativo de mensagens para celulares prevista 

no inciso II do caput, somente será válida se o destinatário responder a notificação 

confirmando a sua ciência.  

§ 3º Após esgotadas as tentativas de notificação por todos os meios previstos neste artigo, 

que estejam disponíveis no cadastro de cada beneficiário, a operadora poderá excluir o 

beneficiário ou suspender ou rescindir unilateralmente o contrato por inadimplência, 

decorridos 10 (dez) dias da última tentativa, desde que comprove que tentou notificar por 

todos esses meios.  

§ 4º De forma complementar aos meios dispostos neste artigo, a notificação por 

inadimplência poderá ser feita em área restrita da página institucional da operadora na 

Internet e/ou por meio de aplicativo da operadora para dispositivos móveis, desde que a 

notificação somente seja acessível por meio de login e senha pessoais.  

Para atualizar seu cadastro, acesse o link: padrealbinosaude.com.br/cadastro   

https://padrealbinosaude.com.br/cadastro

